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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.524, DE 19 DE OUTUBRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o disposto no Decreto no 5.773, de
09/05/2006, com alterações do Decreto no 6.303, de 12/12/2007, na
Portaria Normativa no 40, de 12/12/2007 e no Parecer no 339/2011, da
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação,
conforme consta do processo e-MEC no 201000975, bem como a
conformidade do Regimento da Instituição e de seu respectivo Plano
de Desenvolvimento Institucional, com a legislação aplicável, re-
solve

Art. 1o Credenciar a Faculdade de Engenharia e Inovação
Técnico Profissional, a ser estabelecida à Avenida Paraná, nº 1.118,
bairro Zona 07, no Município de Maringá, no Estado do Paraná,
mantida pelo Centro de Educação e Inovação Técnico Profissional
Ltda., sediado no mesmo Município, observados tanto o prazo má-
ximo de 3 (três) anos.

Art. 2o Nos termos do art. 10, § 7º do Decreto no 5.773/2006,
alterado pelo Decreto no 6.303, de 12/12/2007, os atos autorizativos
são validos até o ciclo avaliativo seguinte.

Parágrafo único. Caso entre a publicação desta portaria e o
calendário para a realização do ciclo avaliativo citado no caput venha
a ocorrer interstício superior a 3 (três) anos, a instituição deverá
solicitar seu recredenciamento, observadas as disposições processuais
pertinentes, tendo em vista o prazo máximo do primeiro creden-
ciamento estabelecido no art. 13, § 4o, do mesmo Decreto.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

PORTARIA NORMATIVA No- 22, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011

Dispõe sobre procedimentos para adesão ao
processo seletivo referente ao primeiro se-
mestre de 2012 de instituições de educação
superior ao Programa Universidade Para
Todos - Prouni, bem como para a emissão
de Termo Aditivo.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de
suas atribuições, e considerando as Leis nº. 11.096, de 13 de janeiro
de 2005, e suas alterações, e 11.128, de 28 de junho de 2005, bem
como o Decreto nº. 5.493, de 18 de julho de 2005, resolve:

CAPÍTULO I
DA ADESÃO DAS INSTITUIÇÕES DE EDUCAÇÃO SU-

PERIOR
Art. 1º As instituições de educação superior - IES inte-

ressadas em aderir ao Prouni deverão emitir Termo de Adesão, por
meio de sua mantenedora, no período de 08 de novembro de 2011 até
às 23 horas e 59 minutos do dia 02 de dezembro de 2011, ex-
clusivamente por meio do Sistema Informatizado do Prouni - Sis-
prouni, disponível no endereço eletrônico http://prounipor-
tal.mec.gov.br, conforme os procedimentos estabelecidos nesta Por-
taria e observado o disposto nos §§ 7º e 8º deste artigo.

§ 1º Todos os procedimentos operacionais referentes à ade-
são ao Prouni serão efetuados exclusivamente por meio do Sisprouni,
sendo sua validade condicionada à assinatura digital, nos termos do
art. 2º desta Portaria.

§ 2º Para efeitos da adesão referida no caput, o Ministério da
Educação - MEC considerará as informações constantes no Cadastro
e-MEC de Instituições e Cursos Superiores do Ministério da Edu-
cação - Cadastro e-MEC, competindo à IES assegurar a regularidade
das informações constantes no referido Cadastro.

§ 3º O Sisprouni será atualizado antes do início do período
referido no caput, com as informações constantes no Cadastro e-
MEC, facultada atualização extraordinária de oficio, a qualquer tem-
po, a exclusivo critério do MEC.

§ 4º No caso de IES que possuam mais de um local de oferta
de cursos, deverá ser firmado um Termo de Adesão para cada um
deles, abrangendo todos os cursos e turnos, observado o disposto no
§ 5º do art. 13.

§ 5º As IES já vinculadas ao Prouni deverão emitir Termo de
Adesão para os locais de oferta de cursos criados após sua adesão
inicial ao Programa.

§ 6º A adesão ao Prouni será precedida de consulta ao
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do Setor Público
Federal - Cadin, em observância ao disposto no art. 15 da Lei nº.
11.096, de 2005.

§ 7º Para efeitos do disposto no § 6º deste artigo, as man-
tenedoras de instituições de educação superior interessadas em aderir
ao Prouni deverão efetuar manifestação prévia no Sisprouni até às 23
horas e 59 minutos do dia 25 de novembro de 2011.

§ 8º Em caso de alteração de mantença de IES participante
do Prouni, a nova mantenedora, caso não participe do Programa e a
ele queira aderir deverá cumprir o disposto no § 7º deste artigo.

Art. 2º O Termo de Adesão será assinado digitalmente, uti-
lizando-se o certificado digital de pessoa jurídica da mantenedora,
tipo A1 ou A3, emitido no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº.
2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

Art. 3º No Termo de Adesão, a mantenedora deverá nomear
um coordenador do Prouni para cada local de oferta de cursos.

§ 1º O coordenador referido no caput será responsável pelo
registro, no Sisprouni, de todas as operações especificadas no sistema,
inclusive as referentes à seleção de estudantes, concessão e manu-
tenção de bolsas do Prouni e das bolsas permanência de que trata a
Portaria Normativa MEC nº. 19, de 14 de setembro de 2011, e suas
alterações, bem como pela supervisão dos bolsistas do Programa.

§ 2º É facultada à mantenedora a nomeação de até cinco
representantes do coordenador em cada local de oferta de cursos,
substabelecidos na responsabilidade deste.

§ 3º O coordenador e respectivos representantes deverão ser
funcionários da IES.

§ 4º Todas as operações efetuadas no Sisprouni pelo co-
ordenador e representantes deverão ser assinadas digitalmente, com a
utilização de certificado digital de pessoa física tipo A1 ou A3,
emitido no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira
ICP-Brasil nos termos da Medida Provisória nº. 2.200-2/2001.

Art. 4º Ao efetuar sua adesão, as mantenedoras deverão
prestar todas as informações solicitadas no Sisprouni, bem como
optar:

I - pela modalidade de oferecimento de bolsas do Prouni de
suas respectivas IES, dentre as estabelecidas pela Lei nº. 11.096/2005,
no caso das IES com fins lucrativos e sem fins lucrativos não be-
neficentes;

II - pelo oferecimento de bolsas adicionais, referidas no art.
8º do Decreto nº. 5.493/2005, observado o disposto nos arts. 6º e 7º
desta Portaria.

Parágrafo único. A oferta de bolsas adicionais limita-se ao
número de vagas autorizadas para cada curso e turno, subtraídas as
correspondentes bolsas obrigatórias geradas.

Art. 5º As IES que aderirem ao Prouni, bem como as já
vinculadas, deverão:

I - considerar, nas bolsas oferecidas por meio do processo
seletivo regular do Prouni, todos os encargos educacionais praticados
a partir do primeiro semestre de 2012, inclusive a matrícula e aqueles
relativos às disciplinas cursadas em virtude de reprovação ou de
adaptação curricular, observados os requisitos de desempenho aca-
dêmico do bolsista;

II - observar, no caso das bolsas parciais de 50% e de 25%
do Prouni, o disposto no § 4º do art. 1º da Lei nº. 11.096/2005;

III - abster-se de cobrar quaisquer tipos de taxas na seleção
eventualmente efetuada nos termos do art. 3º da Lei nº. 11.096/2005,
devendo informar previamente aos estudantes pré-selecionados quan-
to à sua natureza e critérios para aprovação, os quais não poderão ser
mais rigorosos do que aqueles aplicados aos estudantes selecionados
em seus processos seletivos regulares;

IV - disponibilizar acesso gratuito à Internet para a inscrição
dos candidatos aos processos seletivos do Prouni;

V - informar, nos editais de seus processos seletivos, o nú-
mero de vagas destinadas a bolsas integrais e parciais do Prouni em
todos os cursos e turnos, em cada local de oferta de cursos;

VI - no caso das IES vinculadas ao sistema estadual de
ensino, efetuar sua adesão ao Sistema Nacional de Avaliação da
Educação Superior - Sinaes, de que trata a Lei nº. 10.861, de 14 de
abril de 2004;

VII - manter as bolsas concedidas, observado o prazo má-
ximo de utilização da bolsa, por ocasião do término do prazo de
vigência do Termo de Adesão ou nos casos de desvinculação do
Prouni por iniciativa de qualquer das partes, nos termos § 3º do art.
5º e do inciso II do art. 9º da Lei nº. 11.096/ 2005;

VIII - manter o coordenador do Prouni e seus representantes
permanentemente disponíveis e aptos a efetuar todas as operações
necessárias no Sisprouni, independentemente de seu calendário aca-
dêmico, inclusive durante o período de férias coletivas, feriados e aos
fins de semana.

IX - cumprir fielmente as normas que regulamentam o Prou-
ni.

Parágrafo único. A seleção referida no inciso III deste artigo,
quando efetuada, deverá necessariamente ser posterior à pré-seleção
do candidato efetuada pelo MEC com base nos resultados do Exame
Nacional do Ensino Médio - Enem referente ao ano de 2011, con-
forme estabelecido no art. 3º da Lei nº. 11.096/2005 e deverá ocorrer
até o final da fase de comprovação de informações da chamada
respectiva.

Art. 6º Somente poderão ser oferecidas bolsas adicionais nos
cursos presenciais que obtiverem conceito maior ou igual a 03 (três)
no Sinaes.

§ 1º Para fins da aferição do conceito referido no caput deste
artigo, serão considerados:

I - o Conceito de Curso (CC);
II - o Conceito Preliminar de Curso (CPC), na hipótese de

inexistência do CC;
III - o conceito obtido pelo curso no Exame Nacional de

Desempenho dos Estudantes - Enade, na hipótese de inexistência do
CC e do CPC.

§ 2º Observada a ordem prevista no parágrafo anterior, serão
sempre considerados os conceitos mais recentes publicados.

§ 3º No caso dos cursos sem conceito (SC) e não avaliados
(NA) no Enade, somente poderão ser ofertadas bolsas adicionais se o
Conceito Institucional (CI) da IES for maior ou igual a 03 (três) ou,
na hipótese de inexistência do CI, o Índice Geral de Cursos (IGC) da
instituição for maior ou igual a 03 (três).

§ 4º As bolsas adicionais eventualmente constantes nos ter-
mos de adesão ou termos aditivos, firmados ao amparo desta Portaria
e que não atendam ao disposto neste artigo, serão bloqueadas e não
serão ofertadas aos candidatos no processo seletivo.

Art. 7º É vedada, em qualquer hipótese, a oferta:
I - de bolsas adicionais em cursos ministrados na modalidade

de ensino a distância - EAD; e
II - das bolsas complementares de que trata a Portaria Nor-

mativa MEC nº. 1, de 31 de março de 2008.

CAPÍTULO II
DA EMISSÃO DE TERMO ADITIVO
Art. 8º As instituições de educação superior que já tenham

efetuado sua adesão ao Prouni deverão, por meio de sua mantenedora,
emitir Termo Aditivo ao processo seletivo referente ao primeiro se-
mestre de 2012, para cada um dos locais de oferta de cursos, ob-
servado o disposto no § 5º do art. 12, no período de 08 de novembro
de 2011 até às 23 horas e 59 minutos do dia 02 de dezembro de 2011,
exclusivamente por meio do Sisprouni, disponível no endereço ele-
trônico http://prouniportal.mec.gov.br.

Art. 9º A emissão do Termo Aditivo visa a atualizar os
dados, parâmetros e condições inicialmente estabelecidos no Termo
de Adesão, observadas as normas que regulamentam o Prouni, me-
diante a efetuação de todos os procedimentos especificados no Sis-
prouni, inclusive, quando couber:

I - alteração dos coordenadores do Prouni e respectivos re-
presentantes;

II - alteração da modalidade de oferecimento de bolsas do
Prouni, no caso das IES com fins lucrativos ou sem fins lucrativos
não beneficentes;

III - atualização de informações referentes a cursos, estu-
dantes matriculados, receitas e quaisquer outras especificadas no Sis-
prouni, salvo aquelas transferidas do Cadastro e-MEC;

IV - alterações dos dados cadastrais das mantenedoras, ins-
tituições e locais de oferta de cursos, salvo aquelas transferidas do
Cadastro e-MEC; e

V - informação do número de bolsas adicionais a serem
oferecidas nos termos do art. 8º do Decreto nº. 5.493/2005, observado
o disposto no parágrafo único do art. 4º, bem como os arts. 6º e 7º
desta Portaria.

Parágrafo único. Aos procedimentos referentes à emissão do
Termo Aditivo aplica-se, no que couber, o disposto no Capítulo I
desta Portaria.

Art. 10. Os Termos Aditivos referidos no art. 8º desta Por-
taria deverão ser assinados exclusivamente por meio do Sisprouni,
com certificado digital pessoa jurídica da mantenedora, tipo A1 ou
A3, emitido no âmbito da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Bra-
sileira ICP-Brasil.

Parágrafo único. A emissão do Termo Aditivo referido no
caput condiciona-se ao prévio registro de todas as informações so-
licitadas no Sisprouni.

CAPÍTULO III
DA NOVA ADESÃO AO PROUNI
Art. 11. Durante o período especificado no art. 1º desta

Portaria, poderão solicitar nova adesão ao Prouni as IES desvin-
culadas:

I - por denúncia do Termo de Adesão pela mantenedora,
conforme dispõe o § 3º, art. 5º, da Lei nº. 11.096/2005;

II - por desvinculação da IES do Prouni por meio de decisão
do MEC após regular processo administrativo.

Parágrafo único. Na hipótese do inciso II, a IES poderá
aderir novamente ao Prouni somente após 04 (quatro) anos contados
a partir da data da efetiva desvinculação.

CAPÍTULO IV
DO CÁLCULO DO NÚMERO DE BOLSAS A SEREM

OFERTADAS E DA
RETIFICAÇÃO DOS TERMOS DE ADESÃO OU ADI-

TIVO
Art. 12. Os Termos de Adesão ou Aditivo conterão o número

exato de bolsas a serem ofertadas no processo seletivo referente ao
primeiro semestre de 2012 pela instituição de educação superior, para
cada curso e turno, conforme disposto na Lei nº 11.096/2005, e
respectivas regulamentações.

§ 1º Para as instituições com fins lucrativos ou sem fins
lucrativos não beneficentes, o número de bolsas obrigatórias a serem
ofertadas em cada curso e turno será calculado conforme especificado
a seguir:

I - no caso das instituições que optarem pela modalidade de
oferecimento de bolsas especificada no caput do art. 5º da Lei nº.
11 . 0 9 6 / 2 0 0 5 :

a) para os cursos e turnos incluídos no Prouni na adesão
referente ao processo seletivo do primeiro semestre de 2005, por
intermédio das fórmulas:

I = ( W ÷ 9 ) + [( X + E ) ÷ 10,7] - Y, no caso das
instituições que no primeiro semestre de 2005 optaram pela regra
especificada no inciso I do parágrafo 5º do art. 5º da Lei nº.
11 . 0 9 6 / 2 0 0 5 .

ou
I = ( W  ÷ 19 ) + [( X  + E ) ÷ 10,7] -  Y, no caso das

instituições que no primeiro semestre de 2005 optaram pela regra
especificada no inciso II do parágrafo 5º do art. 5º da Lei nº.
11 . 0 9 6 / 2 0 0 5 .

b) para os cursos e turnos incluídos no Prouni mediante
adesão ou emissão de termo aditivo referentes aos processos seletivos
ocorridos do segundo semestre de 2005 ao primeiro semestre de 2011,
por intermédio da fórmula:

I = [( X + E ) ÷ 10,7] - Y
c) para os cursos e turnos incluídos no Prouni mediante

adesão ou emissão de termo aditivo referentes aos processos seletivos
do segundo semestre de 2011 ou primeiro semestre de 2012, por
intermédio da fórmula:

I = E ÷ 10,7
II - no caso das instituições que optarem pela modalidade de

oferecimento de bolsas especificada no § 4º do art. 5º da Lei nº.
11 . 0 9 6 / 2 0 0 5 :

a) para os cursos e turnos incluídos no Prouni na adesão
referente ao processo seletivo do primeiro semestre de 2005, por
intermédio das fórmulas:

Ministério da Educação
.

JoseLopes
Realce



Nº 214, terça-feira, 8 de novembro de 2011 27ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011110800027

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

I = ( W ÷ 9 ) + [(X + E) ÷ 22] - Z, para o cálculo do número
de bolsas integrais, no caso das instituições que, no primeiro semestre
de 2005, optaram pela regra especificada no inciso I do § 5º do art.
5º da Lei nº. 11.096/2005.

ou
I = ( W ÷ 19 ) + [(X + E) ÷ 22] - Z, para o cálculo do

número de bolsas integrais, no caso das instituições que, no primeiro
semestre de 2005, optaram pela regra especificada no inciso II do
parágrafo 5º do art. 5º da Lei nº. 11.096/2005.

e
P = V ÷ (SM ÷ 2), para o cálculo do número de bolsas

parciais, conforme as equações:
V = R - VI - VP
R = A x 10% + ( B + C ) x 8,5%
VI = (Z + I) x SM
VP = K x (SM ÷ 2)
b) para os cursos e turnos incluídos no Prouni mediante

adesão ou emissão de termo aditivo referentes aos processos seletivos
ocorridos do segundo semestre de 2005 ao primeiro semestre de 2011,
por intermédio das fórmulas:

I = [( X + E ) ÷ 22] - Z, para o cálculo do número de bolsas
integrais, e

P = V ÷ (SM ÷ 2), para o cálculo do número de bolsas
parciais, conforme as equações:

V = R - VI - VP
R = ( B + C ) x 8,5%
VI = (Z + I) x SM
VP = K x (SM ÷ 2)
c) para os cursos e turnos incluídos no Prouni mediante

adesão ou emissão de termo aditivo referentes aos processos seletivos
do segundo semestre de 2011 ou primeiro semestre de 2012, por
intermédio das fórmulas:

I = E ÷ 22, para o cálculo do número de bolsas integrais,
e

P = V ÷ (SM ÷ 2), para o cálculo do número de bolsas
parciais, conforme as equações:

V = R - VI - VP
R = C x 8,5%
VI = (Z + I) x SM
VP = K x (SM ÷ 2)
§ 2º Para as instituições beneficentes de assistência social, o

número de bolsas obrigatórias integrais a serem ofertadas será cal-
culado, conforme disposto no art. 11 da Lei nº. 11.096/2005:

I - para os cursos e turnos incluídos no Prouni na adesão
referente ao processo seletivo do primeiro semestre de 2005, por
intermédio da fórmula:

I = [( W + X + E ) ÷ 9] - Z
II - para os cursos e turnos incluídos no Prouni mediante

adesão ou emissão de termo aditivo referentes aos processos seletivos
ocorridos do segundo semestre de 2005 ao primeiro semestre de 2011,
por intermédio da fórmula:

I = [( X + E ) ÷ 9] - Z
III - para os cursos e turnos incluídos no Prouni mediante

adesão ou emissão de termo aditivo referentes aos processos seletivos
do segundo semestre de 2011 ou primeiro semestre de 2012, por
intermédio da fórmula:

I = E ÷ 9
§ 3º As variáveis mencionadas nas fórmulas referidas nos §§

1º e 2º deste artigo significam:
I = número total de bolsas integrais obrigatórias a serem

oferecidas no processo seletivo referente ao primeiro semestre de
2012;

W = número de estudantes ingressantes no primeiro semestre
de 2005 regularmente pagantes e matriculados ao final do primeiro
semestre de 2011;

X = número de estudantes ingressantes nos primeiros se-
mestres de 2006, 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011 regularmente pa-
gantes e matriculados ao final do primeiro semestre de 2011;

E = número estimado de estudantes ingressantes regular-
mente pagantes no primeiro semestre de 2012;

Y = número de bolsas integrais obrigatórias adicionadas à
metade do número de bolsas parciais obrigatórias. São consideradas
as bolsas em utilização, suspensas e pendentes de regularização (ape-
nas para bolsistas beneficiados em primeiros semestres e observados
os incisos I e II do § 5º deste artigo). No caso das instituições que
tiverem optado, na adesão referente ao primeiro semestre de 2005,
pela regra especificada no inciso II do parágrafo 5º do art. 5º da Lei
nº. 11.096, de 2005, a variável Y somente considerará as bolsas
parciais concedidas a partir do ano de 2006;

Z = número de bolsas integrais obrigatórias em utilização ou
suspensas concedidas em primeiros semestres (apenas para bolsistas
beneficiados em primeiros semestres e pendentes de regularização,
observado os incisos I e II do § 5º deste artigo);

P = número de bolsas parciais de 50% obrigatórias a serem
oferecidas no processo seletivo referente ao primeiro semestre de
2012;

V = valor da receita base disponível estimada para ofe-
recimento de bolsas parciais de 50% no processo seletivo referente ao
primeiro semestre de 2012;

SM = semestralidade média = mensalidade média estimada
para o primeiro semestre de 2012 multiplicada por 6;

R = receita base para o cálculo do número de bolsas integrais
e parciais a serem ofertadas no processo seletivo referente ao primeiro
semestre de 2012;

VI = valor correspondente às bolsas integrais obrigatórias em
utilização, suspensas e pendentes de regularização, concedidas em
primeiros semestres (apenas para bolsistas beneficiados em primeiros
semestres e observado os incisos I e II do § 5º deste artigo) e às
bolsas integrais a serem oferecidas no primeiro semestre de 2012;

VP = valor correspondente às bolsas parciais obrigatórias de
50% em utilização, suspensas e pendentes de regularização, con-
cedidas em primeiros semestres (apenas para bolsistas beneficiados
em primeiros semestres e observado os incisos I e II do § 5º deste
artigo);

A = W x SM = receita correspondente aos estudantes in-
gressantes no primeiro semestre de 2005 regularmente pagantes e
matriculados ao final do primeiro semestre de 2011;

B = X x SM = receita correspondente aos estudantes in-
gressantes nos primeiros semestres de 2006, 2007, 2008, 2009, 2010
e 2011 regularmente pagantes e matriculados ao final do primeiro
semestre de 2011;

C = E x SM = receita correspondente à previsão de es-
tudantes ingressantes regularmente pagantes no primeiro semestre de
2012;

K = número de bolsas parciais obrigatórias de 50% em
utilização, suspensas e pendentes de regularização, concedidas nos
primeiros semestres de 2005, 2006, 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011
(apenas para bolsistas beneficiados nos primeiros semestres e ob-
servados os incisos I e II do § 5º deste artigo);

§ 4º No caso das instituições de educação superior par-
ticipantes que efetuarem alteração na modalidade de oferecimento de
bolsas, o cálculo do número de bolsas a serem oferecidas em cada um
dos cursos e turnos será efetuado mediante a aplicação da nova
modalidade a todos os processos seletivos de que tenha participado,
retroativamente, salvo para o processo seletivo referente ao primeiro
semestre de 2005, ao qual aplicar-se-á a modalidade então utili-
zada.

§ 5º Para efeito do cálculo do número de bolsas a serem
ofertadas não serão deduzidas do número de bolsas a serem ofe-
recidas no processo seletivo referente ao primeiro semestre de
2012:

I - as bolsas adicionais geradas em função da transferência
de turno, desde que no mesmo curso da mesma IES, exclusivamente
no caso dos bolsistas que tiverem ingressado no Prouni anteriormente
à adesão ao turno de destino da transferência; e

II - as bolsas liberadas em transferência pela IES de origem
cujo recebimento pela IES de destino não tenha sido regularmente
efetuado por ocasião da assinatura do Termo de Adesão ou Termo
Aditivo.

§ 6º Caso o cálculo especificado nas alíneas a, b e c do
inciso II do § 1º deste artigo resulte em número negativo de bolsas
integrais a serem oferecidas, este será considerado igual a zero para
fins do cálculo subsequente do número de bolsas parciais a serem
oferecidas.

§ 7º A compensação de bolsas adicionais em utilização,
suspensas ou pendentes de regularização poderá ser efetuada, a cri-
tério da IES, posteriormente à geração das bolsas obrigatórias efe-
tuada nos termos deste artigo.

Art. 13. As IES deverão verificar, por meio do Sisprouni, o
processamento de seus Termos de Adesão ou Aditivos, bem como a
correção das informações neles inseridas, no período de 05 de de-
zembro de 2011 até às 23 horas e 59 minutos do dia 09 de dezembro
de 2011.

§ 1º Será facultado às mantenedoras, somente no período
referido no caput, efetuar eventuais retificações nos respectivos Ter-
mos de Adesão ou Aditivos, assim como a permuta de bolsas de que
tratam o § 2º do art. 5º e o § 5º do art. 10, combinado com a parte
final do caput do art. 11 da Lei nº. 11.096/2005.

§ 2º Findo o período referido no caput, os Termos de Adesão
e os Termos Aditivos serão considerados regularmente firmados para
todos os fins de direito, obrigando as instituições à oferta das bolsas
neles especificadas, vedadas quaisquer alterações posteriores que não
aquelas decorrentes do disposto no art. 19 desta Portaria, salvo o
disposto no § 3º deste artigo.

§ 3º É facultado ao MEC indeferir Termos de Adesão ou
Termos Aditivos, bem como excluir do Prouni cursos neles cons-
tantes.

§ 4º Fica a exclusivo critério do MEC disponibilizar aos
candidatos as bolsas adicionais ofertadas na forma desta Portaria.

§ 5º É vedada a oferta de bolsas em cursos localizados fora
do território nacional.

Art. 14. Durante o período de adesão referente ao primeiro
semestre de 2012, somente serão permitidas solicitações de desvin-
culação do Prouni efetuadas até às 23 horas e 59 minutos do dia 02
de dezembro de 2011.

Parágrafo único. Após o prazo especificado no caput, será
indeferida de ofício qualquer solicitação de desvinculação do Prouni,
devendo as mantenedoras cumprir regular e fielmente o disposto nos
Termos de Adesão ou Aditivos já assinados.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 15. A execução, certificada digitalmente, dos proce-

dimentos referidos nesta Portaria, bem como de todos os demais
procedimentos disponíveis no Sisprouni, tem validade jurídica para
todos os fins de direito, na forma da legislação vigente, e respon-
sabiliza pessoalmente os agentes responsáveis.

Art. 16. A IES que optar pelas bolsas destinadas à reserva tra-
balhista referidas no art. 12 da Lei 11.096/2005, regulamentadas pelo art. 15
do Decreto nº. 5.493/2005, deverá efetuar solicitação no Sisprouni e pro-
ceder ao carregamento (upload) do arquivo em formato Portable Document
Format - PDF do documento original dos atos que formalizam a convenção
coletiva ou o acordo trabalhista e suas respectivas alterações, quando cou-
ber, que deve estar dentro do prazo de vigência e regularmente assinado.

§ 1º Caso seja verificada a inconsistência dos documentos
citados no caput, o MEC indeferirá, por meio do Sisprouni, a so-
licitação efetuada pela IES.

§2º O recebimento dos documentos referidos nos procedi-
mentos do caput deste artigo somente será aceito durante o prazo de
Adesão definido no art. 1º desta Portaria.

Art. 17. A IES participante que não emitir Termo Aditivo
para cada um dos locais de oferta de seus cursos no processo seletivo
do Prouni referente ao primeiro semestre de 2012, salvo no caso
referido no § 5º do art. 13 desta Portaria, estará sujeita a instauração
de processo administrativo nos termos do art. 12 do Decreto nº.
5.493/2005, aplicando-se, se for o caso, as penalidades previstas no
art. 9º da Lei nº. 11.096/2005.

Art. 18. Em caso de inviabilidade de execução de proce-
dimentos de responsabilidade das mantenedoras ou IES, referidos
nesta Portaria, devidamente fundamentada e formalmente comunicada
ao MEC, este poderá, a seu exclusivo critério, autorizar a regu-
larização dos procedimentos prejudicados ou efetuá-la de ofício.

§ 1º A regularização referida no caput será efetuada ex-
clusivamente mediante despacho fundamentado da Diretoria de Po-
líticas e Programas de Graduação - Dipes da Secretaria de Educação
Superior - SESu, enviado formalmente à área competente para tal.

§ 2º Caso a regularização referida no caput implique na
diminuição do número de bolsas a serem ofertadas, elas serão ex-
cluídas do processo seletivo em curso, sendo invalidadas as cor-
respondentes inscrições de candidatos eventualmente existentes.

§ 3º A regularização prevista neste artigo não afasta a ins-
tauração do processo administrativo referido no art. 12 do Decreto nº.
5.493/2005.

Art. 19. Fica o Secretário de Educação Superior do Mi-
nistério da Educação, mediante Portaria específica, autorizado a mo-
dificar de qualquer forma quaisquer dos prazos especificados nesta
Portaria.

Art. 20. Todos os horários desta Portaria referem-se ao ho-
rário oficial de Brasília.

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FERNANDO HADDAD

DESPACHO DO MINISTRO
Em 7 de novembro de 2011

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação, HOMOLOGA o Parecer no

339/2011, da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de
Educação, favorável ao credenciamento da Faculdade de Engenharia e
Inovação Técnico Profissional, a ser estabelecida à Avenida Paraná,
nº 1.118, bairro Zona 07, no Município de Maringá, no Estado do
Paraná, mantida pelo Centro de Educação e Inovação Técnico Pro-
fissional Ltda., sediado no mesmo Município, até o primeiro ciclo
avaliativo do SINAES a se realizar após a homologação deste Parecer,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773/2006,
com a redação dada pelo Decreto nº 6.303/2007, observado o prazo
máximo de 3 (três) anos, conforme o artigo 13, § 4º daquele Decreto,
conforme consta do processo e-MEC no 201000975.

FERNANDO HADDAD

COORDENAÇÃO DE APERFEIÇOAMENTO
DE PESSOAL DE NÍVEL SUPERIOR

PORTARIA No- 216, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2011

O Presidente Substituto da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior-Capes, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto nº 6.316, de 20 de dezembro de 2007 e tendo em vista o disposto no inciso II, art. 55 da Lei nº 12.309, de 09 de agosto
de 2010, resolve:

Art. 1º Promover a alteração da Modalidade de Aplicação de dotação orçamentária consignada na Lei nº 12.381, de 09 de fevereiro
2011, de acordo com a legislação vigente, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º A presente alteração se faz necessária para a execução do Programa de Mestrado Profissional para Qualificação de Professores
da Rede Pública da Educação Básica, via convênio.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LIVIO AMARAL

ANEXO

26291 - Fundação Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior

E Modalidade de Aplicação
Programa de Trabalho S

F

ID

USO

FONTE GRUPO DE DESPE-

SA: 3
SIT. ANTERIOR S I T.

AT U A L

1061 - BRASIL ESCOLARIZADO
12.128.1061.8429.0001
FORMAÇÃO INICIAL E CONTI-

NUADA A DISTÂNCIA
14.304.000,00

1 0 0 11 2 14.304.000,00 30 50
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